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DECRETO Nº 6.727, DE 12 DE JANEIRO DE 2009

Revoga a alínea "f" do inciso V do § 9º do 
art. 214, o art. 291 e o inciso V do art. 292 
do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 6 de 
maio de 1999.

O  PRESIDENTE  DA  REPÚBLICA,  no  uso  da  atribuição  que  lhe 
confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 
8.212, de 24 de julho de 1991, e na Lei nº 11.457, de 16 de março de 2007,

D E C R E T A:

Art. 1º Ficam revogados a alínea "f" do inciso V do § 9º do art. 214, o 
art. 291 e o inciso V do art. 292 do Regulamento da Previdência Social, aprovado 
pelo Decreto nº 3.048, de 6 de maio de 1999.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília,  12  de janeiro  de  2009;  188º  da  Independência  e  121º  da 
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

Obs.:Este  decreto  altera  a  situação anterior  de  isenção do  INSS sobre  o  Aviso 
Prévio indenizado.
Para “compensar” o tempo do aviso prévio indenizado será considerado como 
tempo de Contribuição.
Na verdade a alegria durou pouco, com a compensação do IRRF das Férias 
indenizadas,  pois  a  troca durou pouco e veio para todos inclusive para os 
patrões.



Art. 84 da Constituição Federal

Seção II
Das Atribuições do Presidente da República

Art. 84. Compete privativamente ao Presidente da República:
IV - sancionar, promulgar e fazer publicar as leis, bem como expedir decretos e regulamentos para 
sua fiel execução;

• Constituição Federal de 1988 - Seção II - (Publicação) 

Lei nº 8.212, de 24 de Julho de 1991

Ementa: Dispõe sobre a organização da Seguridade Social, institui Plano de Custeio, e dá outras 
providências. 

• Texto Atualizado - 6/1/2009   

Lei nº 11.457, de 16 de Março de 2007

Ementa: Dispõe  sobre  a  Administração  Tributária  Federal;  altera  as  Leis  nºs  10.593,  de  6  de 
dezembro de 2002, 10.683, de 28 de maio de 2003, 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.910, de 15 de 
julho de 2004, o Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943, e o Decreto nº 70.235, de 6 de março 
de 1972; revoga dispositivos das Leis nºs 8.212, de 24 de julho de 1991, 10.593, de 6 de dezembro 
de 2002, 10.910, de 15 de julho de 2004, 11.098 , de 13 de janeiro de 2005, e 9.317, de 5 de 
dezembro de 1996; e dá outras providências. 

• Diário Oficial da União - Seção 1 - 19/03/2007 , Página 1 (Publicação) 

Decreto nº 3.048, de 06 de Maio de 1999

Ementa: Aprova o Regulamento da Previdência Social, e dá outras providências. 

• Texto Atualizado - 15/1/2009   

Alínea “f”, Inciso V, do § 9º do Art. 214 do Regulamento da Previdência Social,
 aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06 de Maio de 1999

Texto atualizado 15JAN09, Decreto 3.048, de 06MAI99

Art. 214. Entende-se por salário-de-contribuição:
§ 9º Não integram o salário-de-contribuição, exclusivamente:
V - as importâncias recebidas a título de:
f) aviso prévio indenizado;

Inciso V, do Art. 292 do Regulamento da Previdência Social, 
aprovado pelo Decreto nº 3.048, de 06 de Maio de 1999

Texto atualizado 15JAN09, Decreto 3.048, de 06MAI99

Art. 292. As multas serão aplicadas da seguinte forma:

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=368532
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/visualizarTextoAtualizado?idNorma=363647


V - na ocorrência da circunstância atenuante no art. 291, a multa será atenuada em 
cinqüenta por cento.
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